
 

 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(CAOCA) 

 

 

INFORMAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA Nº 04/2020 

 

 

Assunto: Funcionamento dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente durante o estado de emergência decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19). Inviabilidade da prorrogação dos mandatos dos 
representantes da sociedade civil. Necessidade de assegurar a composição legal do 
colegiado do CMDCA durante a pandemia.     

 

 

O Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente (CAOCA), 

com  fundamento no art.46, inciso II, da Lei Complementar nº011, de 18/01/96, 

na condição de integrante do Grupo de Trabalho para acompanhamento das 

ações de enfrentamento ao novo coronavírus (SARS-coV-2), instituído pelo Ato 

PGJ nº 220/2020 e em atenção ao teor da Recomendação nº 002/2020 – 

GPGJ, da lavra da Exmª Procuradora-Geral de Justiça (DJe 19/03/2020), 

recomendando aos membros do Ministério Público do Estado da Bahia a 

instauração de procedimento para acompanhar e fiscalizar, de forma 

continuada, as políticas públicas e a atuação dos gestores no período 

excepcional da pandemia decorrente da COVID-19, resolve emitir a presente 

Informação Técnico-Jurídica, no intuito de auxiliar os órgãos de execução 

com atuação na defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. 

 

I.  OBJETO: 

 

Trata-se de Informação Técnico-Jurídica acerca do funcionamento dos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente durante o 

período de estado de emergência decretado em razão da pandemia do novo 

coronavírus (COVID-19), tendo em vista a necessidade do Ministério Público 

fiscalizar o efetivo funcionamento do CMDCA durante a pandemia, inclusive 



 

quanto a realização do processo de escolha dos representantes da sociedade 

civil, caso os mandatos estejam vencendo no corrente ano, garantindo a 

composição legal paritária e a representatividade popular no CMDCA.  

 

Relevante destacar que as informações técnico-jurídicas emitidas pelo 

CAOCA têm o escopo de auxiliar os órgãos de execução no exercício das suas 

atribuições, objetivando, também, a uniformização de procedimentos e 

entendimentos no âmbito interno do MPBA, sendo destinadas apenas aos seus 

membros, sem qualquer caráter vinculativo, respeitando-se integralmente o 

princípio institucional da independência funcional.  

 

 

II. ANÁLISE DA DISCIPLINA JURÍDICA DO OBJETO: 

 

A Constituição Federal, no art. 227, caput e §7º, e o Estatuto da Criança e 

do Adolescente - Lei nº 8.069/90, no artigo 4º, caput e parágrafo único, 

estabeleceram a prioridade absoluta na proteção e efetivação dos direitos das 

crianças e adolescentes, sendo estes destinatários prioritários de políticas 

públicas, tendo o legislador constituinte consagrado a proteção à infância como 

direito social (art,6º, CF) e assegurado que a assistência social será prestada a 

quem dela necessitar, tendo, dentre seus objetivos, a proteção à família, à 

infância e à adolescência, bem como o amparo às crianças e aos adolescentes 

carentes (art.203, incisos I e II, CF).  

 

Em atenção às diretrizes constitucionais da descentralização político-

administrativa, da municipalização do atendimento dos direitos das crianças e 

dos adolescentes e da participação popular, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos 

os níveis de governo (art. 227, § 7º c/c art. 204, CR/88), o  Estatuto da Criança 

e do Adolescente previu a instituição dos Conselhos dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (art. 88, inciso II, ECA). 

 



 

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, cuja criação foi 

prevista nos três níveis (federal, estadual e municipal) da Administração 

Pública, é o órgão deliberativo e controlador das ações de políticas públicas 

na defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, assegurada a 

participação popular paritária por meio de organizações representativas, 

segundo leis federais, estaduais e municipais, nos termos do art.88, inciso II, 

do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

A legitimidade do Conselho de Direitos para definir as políticas públicas 

na área infantojuvenil se sustenta na participação popular em sua composição1, 

através da representação da sociedade civil em paridade com a representação 

governamental.  

 

A representatividade popular deve ser sempre assegurada, mediante 

realização periódica do processo de eleição das entidades da sociedade civil, 

em conformidade com a disciplina prevista na legislação local, evitando-se que 

as entidades representativas sejam previamente escolhidas pelos membros da 

esfera governamental, de modo a viciar a participação popular ou acarretar 

solução de continuidade nas atividades do Conselho de Direitos. 

 

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CONANDA, ao dispor sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento 

dos Conselhos de Direitos na Resolução nº105, de 15/06/2005 (alterada pela 

Resolução nº106/2005 e pela Resolução nº116/2006), estabeleceu (grifos 

nossos): 

 

(...) 

 
1 Wilson Donizete Liberati, ressaltando os fundamentos do Estado Democrático de Direito e o teor do 
parágrafo único do artigo 1º da Constituição Federal (“Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”), destaca, na obra 
Conselhos e Fundos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Malheiros, 2ª ed, 2003), que “A 
participação popular na formulação e controle (reserva de ação e de reação) das políticas públicas, 
previstas na Constituição, torna real a norma estatuída no parágrafo único do artigo 1º, permitindo o 
exercício do poder popular de forma direta.” (p.86), concluindo, adiante, que “este é um aspecto sui 
generis dos Conselhos dos Direitos: embora órgãos descentralizados, suas deliberações não são 
vontades distintas da pessoa jurídica de direito público (Estado, União, Município), mas expressão 
própria do Estado” (p.97).     



 

Art. 2º. Na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios haverá um 

único Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, composto paritariamente de 

representantes do governo e da sociedade civil organizada, garantindo-se a participação 

popular no processo de discussão, deliberação e controle da política de atendimento 

integral dos direitos da criança e do adolescente, que compreende as políticas sociais 

básicas e demais políticas necessárias à execução das medidas protetivas e 

socioeducativas previstas nos arts. 87, 101 e 112, da Lei nº 8.069/90. 

 

§1º. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser criado por 

lei, integrando a estrutura de Governo Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, com total autonomia decisória quanto às matérias de sua competência; 
 

(...) 
 

Art. 4º. Cabe à administração pública, nos diversos níveis do Poder 

Executivo, fornecer recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e 

institucional necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, devendo para tanto instituir dotação 

orçamentária específica que não onere o Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

§ 1º. A dotação orçamentária a que se refere o caput deste artigo deverá 

contemplar os recursos necessários ao custeio das atividades desempenhadas pelo 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive despesas com capacitação 

dos conselheiros; 
 

(...) 
 

Art.8º. A representação da sociedade civil garantirá a participação da população 

por meio de organizações representativas escolhidas em fórum próprio. (Redação dada 

pela Resolução 106, de 17.11.2005) 

 
(...) 

 

§ 2º. A representação da sociedade civil no Conselho dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, diferentemente da representação governamental, não poderá ser 

previamente estabelecida, devendo submeter-se periodicamente a processo 

democrático de escolha. 

 

§ 3º. O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deve observar o seguinte: 

 

a) instauração pelo Conselho do referido processo, até 60 dias antes do término 

do mandato; 

 

b) designação de uma comissão eleitoral composta por conselheiros 

representantes da sociedade civil para organizar e realizar o processo eleitoral; 

 

c) convocação de assembleia para deliberar exclusivamente sobre a escolha. 

 



 

§4º. O mandato no Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 

pertencerá à organização da sociedade civil eleita, que indicará um de seus membros 

para atuar como seu representante; 

 

§ 5º. A eventual substituição dos representantes das organizações da sociedade 

civil no Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser previamente 

comunicada e justificada para que não cause prejuízo algum às atividades do Conselho; 

 

§ 6º. O Ministério Público deverá ser solicitado a acompanhar e fiscalizar o 

processo eleitoral de escolha dos representantes das organizações da sociedade 

civil. 

 

Art. 9º. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do 

poder público no processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 10. O mandato dos representantes da sociedade civil junto aos Conselhos 

dos Direitos da Criança e do Adolescente será de 02 (dois) anos. 

 

Parágrafo único. Legislação específica, respeitadas as necessidades locais, 

estabelecerá os critérios de reeleição da organização da sociedade civil que, em 

qualquer caso, deve-se submeter a uma nova eleição, vedada a prorrogação de 

mandatos ou a recondução automática. 

 
(...) 

 

Art. 13. Os representantes da sociedade civil junto ao Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente serão empossados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

proclamação do resultado da respectiva eleição, com a publicação dos nomes das 

organizações da sociedade civil e dos seus respectivos representantes eleitos, titulares e 

suplentes. 
 

No âmbito municipal, a lei que instituir o CMDCA disciplinará suas 

atribuições, composição, duração do mandato e o processo de escolha, dentre 

outros, sendo complementada por normas do Regimento Interno do CMDCA, 

respeitadas as diretrizes fixadas em âmbito nacional. 

 

A prorrogação do mandato dos representantes da sociedade civil 

prejudica a rotatividade das representações, salutar ao exercício da 

democracia e à renovação dos órgãos colegiados, sendo expressamente 

vedada pelo art.10, parágrafo único, da Resolução CONANDA nº105/2005.    

 

Desde a declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional – ESPII, emitida pela Organização Mundial de Saúde – OMS em 



 

30/01/2020, com reconhecimento do estado de pandemia, em 11/03/2020, a 

União, os estados e os municípios expediram atos normativos reconhecendo a 

ocorrência do estado de calamidade pública em decorrência da pandemia e 

dispondo sobre medidas para o enfrentamento do novo coronavírus e da 

COVID-19.   

 

Nesse sentido, a Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020, dispôs sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus e o Decreto Legislativo nº06/2020, 

promulgado pelo Congresso Nacional em 20/03/2020 (DOU-extra 20/03/2020)2,  

reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública em decorrência da 

pandemia da COVID-19. 

 

O Decreto nº19.549/2020, expedido pelo Governador do Estado da 

Bahia, publicado no DOE de 19 de março de 2020, declarou situação de 

emergência em todo o território baiano em virtude da pandemia da COVID-19. 

 

Os municípios baianos estão adotando providências semelhantes, no 

sentido de publicarem seus próprios decretos de declaração de emergência em 

saúde pública, dispondo acerca do funcionamento dos serviços públicos e de 

medidas administrativas a serem tomadas em relação aos servidores, visando 

a proteção desse público e da comunidade local. 

 

Durante a pandemia, diversos órgãos estão mantendo seu 

funcionamento em caráter remoto, inclusive os de composição colegiada, 

estando acessíveis à população através de endereços eletrônicos, realizando 

reuniões mediante plataformas de uso gratuito, com uso de ferramentas que 

viabilizam a gravação das sessões e/ou acompanhamento por redes sociais 

(ex. YouTube), o que viabiliza a elaboração de atas suscintas ou mesmo a sua 

dispensa, quando assegurado o arquivo das gravações. 

 

 
2Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm 

http://www.planalto.gov.br/


 

Não obstante as limitações impostas pelo atual estado de 

excepcionalidade decorrente do enfrentamento ao coronavírus, não pode a 

pandemia ser usada como justificativa para a suspensão da atividade do 

CMDCA, a quem incumbe a deliberação e o controle das políticas públicas de 

crianças e adolescentes, o que representaria violação aos princípios da 

prioridade absoluta e da proteção integral, consagrados na Constituição 

Federal  (art.227) e no Estatuto da Criança e do Adolescente (art.4º, caput e 

parágrafo único, ECA). 

 

Nesse contexto, este Centro de Apoio Operacional já expediu, durante a 

pandemia, informações técnico-jurídicas que ressaltam a necessidade da 

continuidade do funcionamento dos Conselhos Tutelares e da rede 

socioassistencial, pública e privada, do Sistema Único de Assistência Social na 

proteção da criança e do adolescente durante o estado de emergência 

decorrente da pandemia da COVID-19, no intuito de subsidiar a atuação dos 

promotores de justiça da infância e da juventude. 

 

A continuidade do funcionamento do CMDCA é fundamental para o 

controle e a sistemática deliberação das políticas públicas na proteção das 

crianças e dos adolescentes, notadamente pelo agravamento das 

vulnerabilidades socioeconômicas das famílias e entidades de atendimento 

nesse período, impondo-se, dentre outras medidas, um eficaz gerenciamento 

dos recursos do Fundo para Infância e Adolescência – FIA no enfrentamento 

da crise, o que também foi objeto de orientação técnico-jurídica por parte do 

CAOCA. 

 

Acerca do funcionamento dos Conselhos Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o CONANDA disponibilizou, em anexo à Resolução 

nº105/2005 (acréscimo feito pela Resolução nº106/2005 c/ alterações pela 

Resolução nº116/2006), recomendações aos Conselhos, de forma a orientar 

mais detalhadamente o seu funcionamento, valendo destacar a seguinte 

orientação (p.11 – Anexo da Resolução CONANDA nº105/2005): 

 

 



 

“A garantia de condições dignas de estruturação e funcionamento do Conselho é 

pressuposto fundamental para a construção do seu papel político-institucional. O 

funcionamento dos Conselhos depende visceralmente do apoio de uma estrutura 

organizacional pública e administrativa, correspondente a uma secretaria-executiva dos 

Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, além do apoio institucional 

necessário ao seu regular funcionamento. As leis de criação dos Conselhos devem 

prever sua definição e estrutura organizacional no âmbito do órgão de sua vinculação 

administrativa, considerando suas necessidades e as adequações à realidade local do 

respectivo poder público.” 
 

Cabe, portanto, ao Poder Executivo Municipal fornecer os recursos 

humanos, estrutura técnica, administrativa e institucional necessários ao 

adequado e ininterrupto funcionamento do CMDCA, nos termos do art.4º, da 

Resolução CONANDA nº105/2005 e da legislação local.  

 

O CMDCA e o Poder Executivo Municipal devem adotar, dentro de suas 

respectivas competências, as medidas necessárias ao funcionamento do 

Conselho de Direitos durante a pandemia, inclusive para o fim de realização do 

processo de escolha dos representantes da sociedade civil, ainda que os 

mandatos vençam no curso do período de emergência de saúde pública, 

cabendo ao Ministério Público acompanhar e fiscalizar o processo eleitoral 

(art.8º, §6º, Resolução CONANDA nº105/2005). 

 
Ressalta-se, por fim, que a população infantojuvenil é credora de 

políticas de atendimento por parte do Poder Público Municipal, que não podem 

ser negligenciadas, estando compreendida na garantia da prioridade absoluta 

“a preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas” 

(art.4º, p.u., alínea “c”, ECA), o que restaria inviabilizado sem o funcionamento 

do CMDCA e demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.  

 

III. CONCLUSÃO: 

 

É de suma importância a continuidade do funcionamento do CMDCA no 

período da pandemia, por se tratar do órgão deliberativo e controlador das 

ações de políticas públicas na defesa dos direitos das crianças e dos 

adolescentes, assegurando a participação popular paritária por meio de 



 

organizações representativas, nos termos do art.88, inciso II, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

 

A representatividade popular no CMDCA, diretriz de matriz constitucional 

(art, 204, inc.II,CF), deve ser garantida mediante realização periódica do 

processo de eleição das entidades da sociedade civil, em conformidade com a 

disciplina prevista na legislação local, evitando-se que as entidades 

representativas sejam previamente escolhidas pelos membros da esfera 

governamental, de modo a viciar a participação popular ou acarretar solução de 

continuidade nas atividades do Conselho de Direitos. 

  

Dentre as diretrizes fixadas pelo Conselho Nacional dos Direitos das 

Crianças e dos Adolescentes – CONANDA para a criação e o funcionamento 

dos Conselhos de Direitos consta, expressamente, a vedação à prorrogação de 

mandatos ou à recondução automática dos representantes da sociedade civil 

junto aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente (art.10, p.u, 

Resolução CONANDA nº105/2005). 

 

 A pandemia não justifica a solução de continuidade das atividades do 

CMDCA nem é impeditivo da realização do processo de escolha dos membros 

representantes da sociedade civil, tendo em vista a viabilidade da realização de 

sessões remotas, mediante uso de ferramentas tecnológicas, do envio de 

documentos e comunicações por correios eletrônicos e, eventualmente, da 

realização de atividade presencial, com a adoção das medidas necessárias à 

prevenção do contágio do novo coronavírus, em conformidade com as 

determinações das autoridades de saúde. 

 

 Cabendo ao CMDCA a deliberação e o controle das políticas públicas 

de crianças e adolescentes, a suspensão de suas atividades representaria 

violação ao princípio da prioridade absoluta e da proteção integral, consagrado 

na Constituição Federal  (art.227) e no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(art.4º, caput e parágrafo único, ECA). 

 



 

Ao Ministério Público, enquanto instituição incumbida pela Constituição 

Federal da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis (art.127, CF), cumpre fiscalizar o efetivo 

funcionamento do CMDCA e a regularidade da sua composição paritária, de 

modo a zelar pela proteção integral das crianças e dos adolescentes durante o 

estado de emergência decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-

19).  

 

Para tanto, o Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente 

orienta os Promotores de Justiça da Infância e Juventude, com o devido 

respeito à independência funcional, a adoção das seguintes medidas: 

 

1. A expedição de ofício ao Presidente do CMDCA, solicitando 

informações sobre: 

 

a) o funcionamento do CMDCA no período da pandemia, o regime de 

trabalho (presencial ou remoto), a periodicidade das reuniões, os 

números de telefone e endereços eletrônicos para contato, as 

medidas de enfrentamento ao coronavírus que estão sendo adotadas 

pelo órgão colegiado, notadamente em eventuais atividades 

administrativas ou reuniões presenciais; 

 

b) a atual composição do CMDCA e a data de vencimento dos 

mandatos dos representantes da sociedade civil, declinando a 

qualificação de todos seus membros, inclusive dados de contato com 

as entidades da sociedade civil; 

 

2. Sendo verificada a suspensão das atividades do CMDCA durante a 

pandemia ou irregularidade em sua composição paritária por vencimento do 

mandato dos representantes da sociedade civil, a instauração de procedimento 

para acompanhar a regularização da composição e/ou do funcionamento do 

CMDCA, com expedição de recomendação: 

 

 



 

2.1. Ao Presidente do CMDCA, para que adote as seguintes medidas: 

 

I. Assegure o funcionamento do CMDCA durante a pandemia, 

adotando todas as medidas administrativas necessárias para a 

retomada das atividades, ainda que de forma remota, sem 

descuidar das recomendações das autoridades de saúde no 

enfrentamento ao risco de contágio do novo coronavírus;  

  

II. Providencie junto ao Poder Executivo local o apoio administrativo, 

técnico e a disponibilização das ferramentas tecnológicas 

necessárias para a realização das reuniões ordinárias e 

extraordinárias do CMDCA, assegurando a publicidade das 

assembleias e, na medida do possível, a participação dos 

interessados pela via remota, salvo as hipóteses de sigilo 

autorizadas em lei; 

 
III. Confira ampla publicidade na comunidade, sem prejuízo da 

afixação de aviso na própria sede do Conselho de Direitos, bem 

como a direta comunicação aos órgãos integrantes do Sistema de 

Garantia de Diretos, acerca do funcionamento do CMDCA no 

período de emergência de saúde pública decorrente do 

coronavírus, divulgando o regime de trabalho, os números de 

telefone e endereços eletrônicos para contato; 

 
IV. Deflagre o processo de eleição das entidades representativas da 

sociedade civil, em conformidade com a legislação local, 

convocando reunião para a constituição da comissão eleitoral e 

demais deliberações pertinentes ao processo, de modo a 

assegurar a composição paritária do CMDCA, devendo o 

colegiado definir, fundamentadamente e em atenção aos 

princípios da legalidade, eficiência, publicidade, moralidade e 

razoabilidade, a forma de realização (presencial ou remota) da 

assembleia de eleição dos representantes da sociedade civil, sem 

descuidar das recomendações das autoridades de saúde, 



 

compatibilizando todas as fases do processo eleitoral com as 

exigências de enfrentamento ao coronavírus;   

 
V. Na hipótese de deliberação pela realização de alguma atividade 

ou sessão do CMDCA em caráter presencial, providencie, junto 

ao setor responsável da Prefeitura, a cessão dos EPIs aos 

funcionários e o atendimento pelos membros e servidores das 

medidas de prevenção indicadas pelas autoridades sanitárias, 

notadamente o uso de máscaras, a preservação da distância 

mínima entre seus integrantes, a higienização de máquinas e 

equipamentos compartilhados, bem como dos espaços físicos  de 

uso comum, visando a redução dos riscos de contaminação e de 

propagação da COVID-19, assegurando o regular fornecimento 

dos itens de limpeza e higiene, a exemplo de sabonete, álcool em 

gel a 70 %, luvas e outros insumos da mesma natureza, conforme 

recomendações das autoridades de saúde. 

 

2.2. Ao Gestor Municipal, para que adote as seguintes medidas: 

 

I. Forneça os recursos humanos, o apoio técnico e administrativo 

necessários para assegurar o ininterrupto funcionamento do 

CMDCA, seja através da modalidade remota, seja na forma de 

rodízio, de modo a resguardar o caráter contínuo e colegiado da 

atuação do Conselho de Direitos, sem descuidar das medidas de 

proteção da saúde de seus membros, dos servidores de apoio 

administrativo e do público usuário dos serviços, conforme 

recomendações das autoridades sanitárias; 

 

II. Providencie as ferramentas tecnológicas necessárias para a 

realização das reuniões ordinárias e extraordinárias de forma 

remota, bem como para a execução do processo de eleição dos 

representantes da sociedade civil, conforme deliberações 

adotadas pelo CMDCA; 

 



 

III. Assegure a publicação dos atos emanados do CMDCA, 

conferindo a necessária publicidade e a divulgação na 

comunidade local dos atos de interesse público, viabilizando, na 

medida do possível, o acompanhamento pelos cidadãos das 

assembleias realizadas por via remota, salvo as hipóteses de 

sigilo previstas em lei; 

 
IV. Viabilize todos os recursos necessários para a realização do 

processo eleitoral e a regularização da composição do CMDCA, 

garantindo a publicação regular dos editais e demais atos 

administrativos relativos ao processo de escolha dos 

representantes da sociedade civil;  

 
V. Assegure a adoção das medidas preventivas para redução dos 

riscos de contaminação e propagação da COVID-19 no espaço 

físico destinado ao CMDCA, mediante regular fornecimento dos 

itens de limpeza e higiene, a exemplo de álcool em gel a 70 %, 

máscaras de uso pessoal e descartável, luvas e outros insumos 

da mesma natureza, conforme recomendações das autoridades 

de saúde, nos casos que demandarem atividade presencial; 

 

VI. Nas atividades presenciais, disponibilize EPIs aos funcionários e 

membros do CMDCA, em conformidade com as medidas de 

prevenção indicadas pelas autoridades sanitárias, espaço físico 

que preserve a distância mínima entre os integrantes, a 

higienização de máquinas e equipamentos compartilhados, bem 

como dos banheiros de áreas de uso comum, visando a redução 

dos riscos de contaminação e de propagação da COVID-19; 

 
3. Caso as recomendações não sejam cumpridas e a superação da 

irregularidade no âmbito do CMDCA se revele inviável pela via extrajudicial, 

deve ser proposta ação civil pública que assegure a consecução das medidas 

recomendadas, preservando a efetividade do Sistema de Garantia de Direitos, 

em todos os seus eixos, para a proteção dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. 



 

  
 

Na expectativa de contribuir para o exercício das atribuições na defesa dos 

direitos das crianças e dos adolescentes e com o devido respeito à 

independência funcional, este Centro de Apoio coloca-se à disposição para 

maiores esclarecimentos acerca do tema, seguindo anexa a Resolução 

CONANDA nº105/2005, com as alterações promovidas pela Resolução 

CONANDA nº106/2005 e pela Resolução CONANDA nº116/2006.  

 

 

Salvador, 30 de junho de 2020..  

 

 

Marcia Rabelo Sandes 
                                               Promotora de Justiça 

Coordenadora do CAOCA 
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